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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1.522/92 

''Estabelece Diretrizes Orçamentãrias para o exer 
cicio de 1993''. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais , 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Nos termos desta Lei ficam estabelecidas as Dire
trizes gerais para elaboração do Orçamento do Municipio de Santa Luzia p~ 
ra o exercicio de 1993. 

Art. 29 - As receitas e as despesas serão orçadas no proje
to de Lei Orçamentãrio, segundo os preços vigentes em julho de 1992. 

Art. 39 - Serão observadas as seguintes diretrizes na Lei ' 
Orçamentãria para 1993. 

a) Os valores do projeto de Lei serao corrigidos ' 
segundo as variações de preços previstas para o exercicio entre os meses 
de julho e dezembro de 1992. 

b) A receita serã estimada e a despesa fixada em 
valores de acordo com a variação prevista para o exercicio de 1993, ou com 
outro critério que estabeleça. 

Art. 49 - Na previsão das receitas serão considerados os e
feitos das modificações na legislação tributãria a serem encaminhadas ao ' 
Poder Legislativo Municipal, antes do encerramento do exercicio financeiro 

de 1992, principalmente os decorrentes da revisão do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU, procurando aumentar a sua seletividade e gravar 
discriminadamente as propriedades. 

Art. 59 - As receitas abrangeraõ a Receita Corrente e a Re
ceita de Capital, destacando as Tributãrias, Patrimonial, Industrial e Re
ceitas diversas e as parcelas transferidas pela União e pelv~stado, prove
nientes da Constituição Federal e Estadual. 

§19 - As Receitas de Impostos e Taxas terão por base os va

lores do orçamento em 1992 que serão corrigidos pelo indice de inflação do 
Governo Federal projetado para 1992, levando-se ainda ew consideração o a~ 
menta do numero de contribuintes ou provenientes de atualização do Cadas-' 
tro Técnico Municipal. 

Art. 69 - As despesas serão fixadas no mesmo valor da recei 
ta prevista e serão distribuidas segundo as necessidades reais de cada or
gão e de suas unidades orçamentãrias, ficando assegurado recursos para de~ 

pesas de capital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 79 - ~manutenção e desenvolvimento do ensino será des
tinada parcela de recursos não inferior a vinte e cinco (25%) das receitas' 
dos Impostos da competência do município, das transferências do Estado e da 
União, provenientes de seus impostos. 

§ Onico - Caso o município receba recursos de antigos impos
tos da competência da União e do Estado de Minas Gerais, estes recursos ta~ 

bêm deverão ser destinados vinte e cinco (25%) para a manutenção e desenvol 
vimento do ensino. 

Art. 89 - Atê que seja promulgada a Lei Complementar que se' 
refere o artigo 169 da Constituição Federal, o município não poderá gastar' 
mais do que sessenta e cinco por cento (65%) das receitas, correntes com o 
pessoal. 

§ Onico - Consideram-se despesas de pessoal, as provenientes 
de: 

1) Pagamento de subsídios e verbas de representa-' 
çao aos agentes políticos; 

2) Pagamento ao pessoal do Legislativo; 
3) Pagamento do pessoal do Executivo, incluídos os 

Inativos e Pensionistas e todo o pessoal lotado de ensino; 
4) Abono família; 
5) Obrigações Patronais. 

Art. 99 - As despesas com o pessoal referidas no artigo ant~ 
rior terão comprovadas sua publicação atravês dos balancetes mensais de Re
ceita e Despesas. 

Art. 109 - Os Poderes Legislativo e Executivo poderão abrir' 

crêdito suplementar atê o limite de sessenta por cento(60%) do total da de~ 

pesa fixadas para cada Poder, utilizando como recursos para sua abertura ' 
as anulações parciais ou totais atravês de Decretos. 

Art. 119 - A abertura de crêditos suplementares ao orçamento 
depende da existência de recursos disponíveis e de prêvia autorização legi~ 

lativa, os recursos são os provenientes de: 
a) Anulação parcial ou total de dotações orçamen

tárias ou de crêdi tos a-dici.o:na·i s· :.autor'iz:a·dos em Lei; 
b) O excesso de arrecadação; 
c) Operações de crêdito autorizados de modo que ' 

possibilite ao Executivo realizá-las: 
d) Superavit financeiro apurado em Balanço Patri

monial do exercício anterior. 
Art. 129 - Sempre que houver excesso de arrecadação e este ' 

for adicionado a execução orçamentárias, deverá ser destinado o percentual' 

de 25%(vinte e cinco por cento) para a manutenção e desenvolvimento do ensi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 139 - Aos alunos do ensino fundamental obrigatõrio e gr~ 

municipal, serã garantido o forneciemto de material didãtico e~ 
colar, transporte, suplementação alimentar e assistência ã saude. 

§19 - A garantia do artigo não exime o municipio de assegurar' 
esses direitos aos alunos da rede estadual de ensino, atravês de convênios C! 
lebrados com a Secretaria de Estado da Educação. 

§ 29 - Asdespesas com o fornecimento de suplementação alimen-' 
tar ã Saude, sõ poderão ser consideradas na aplicação obrigatõria de 25% dos 
impostos e transferências na manutenção e desenvolvimento do ensino, desde 
que não sejam financiados com recursos orçamentãríos recebidos da União ou Es 
tado. 

Art. 149 - Quando a rede oficial de ensino do munícipío for i~ 

suficiente para atender a demanda, poderão ser concedidas bolsas de estudo p~ 
ra o atendimento pela rede particular de ensino fundamental e mêdio no muni-
cipio ou mesmo em outro munícipio. 

Art. 159 - Para a concessão de bolsas de estudo ê necessãrio 
que a entidade seja declarada de utilidade publica e que o aproveitamento do 
aluno seja considerado satisfatõrio. 

Art. 169 - A Lei orçamentãria garantira- recursos para os pro
gramas de saneamento bãsico e de preservação ambiental, para melhorar as con
dições de vida da população. 

Art. 179 - Os Õrgãos da administração descentralizada que rec! 
bem recursos do Tesouro Municipal, deverão apresentar seus orçamentos detalh~ 
dos no prazo mãximo de atê 30 de julho de 1992, devidamente justificado atra
ves de memorial de cãlculos. 

Art.189 - Quando a execução das obras foe em adminitração dir! 
ta, a Lei Orçamentãria somente contemplarã dotações para inicias de obras, a
põs garantir com recursos necessãrios para o pagamento das obrigações patron~ 
is e dos debitas para com a Previdência Social decorrente de obrigações patr~ 
nais das respectivas obras, se for o caso. 

Art. 199 ~ O Executivo poderã realizar opreações por antecipa

ção de Receita atê vinte e cinco por cento(25%) do total da receita estimada' 
para o exercicio de 1993, desde que se configure iminente falta de recursos ' 
que possa comprometer o pagamento do pessoal ou por motivo de insuficiência ' 
de caixa. 

§ Onico - A contratação de operação de credito com finalidade' 
especifica, somente se concretizarã se os recursos detinarem a programas de 
interesse publico, observados os limites estabelecidos nos artigos 165§ e 167 
III da Constituição Federal, atravês de previa autfoização do Poder Legislati 
vo. 

~ 



·~
~ ·--~á 
~ô~~ 

~~~! JJ J-~---~ 
...,,~"'"' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 209 - O orçamento anual serã compat1vel com o plano Plu
rianual nas depesas programadas para mais de um exerc1cio financeiro. 

Art. 219 - A Lei Orçamentãria anual obedecerã o disposto no § 

89 do artigo 165 da Constituição Federal. 
Art. 229 - No caso do Legislativo realizar emendas ao Projeto 

de Lei Orçamentãria anual, serã aplicado o disposto no artigo 166 da Consti
tuição Federal. 

Art. 239 - Aplicam-se ao Projeto de Lei Orçamentãrio anual as 
vedações contidas no artigo 167 da Constituição Federal, 

Art. 249 - As prioridades e metas da Administração Municipal' 
para o exerc1cio de 1993, são as demonstradas no Plano Plurianual, jã aprov~ 
do pelo Legislativo Municipal. 

§ 19 - As prioridades e metas previstas para o exerc1cio de 
1992 e que por falta de recursos não forem cumpridas até o final do exerc1-' 
cio, constarão obrigatoriamente no orçamento para 1992, 

§ 29 - Não poderão ser iniciados novos projetos em 1992, an-' 
tes de serem cumpridas as metas e priorfdades previstas para 1992,sem que t! 
nham a sua viabilidade técnica e econômica devidamente comprovada, 

Art. 259 - O movimento orçamentãrio do Legislativo serã pro-' 
cessado pelo serviço competente da Câmara Municipal. 

§ 19 - Os recursos previstos na Lei Orçamentãria referentes ' 

ao Poder Legislativo serão consignados sob a forma de transferências corren
tes e de capital se for o caso. 

§ 29 - O detalhamento destes recursos e bem como o de crédito 

adicionais no âmbito do Poder Legislativo. 
§ 39 - O montante das despesas correntes e de capital do Po-' 

der Legislativo deverã ser enviado ao Executivo no mãximo até 31 de julho de 
1992, através do detalhamento destes valores, que expressarã os valores que 
entregrarão o orçamento do Munic1pio para fins de processamentos, 

Art. 269 - A proposta orçamentãria para o exerc1cio de 1993 , 
discriminarã a receita e a despesa conforme as exigências da Lei Federal ,,. 

4.320/64 e Portarias Ministeriais. 
Art. 279 - Cabe â Secretaria da Fazenda a responsabilidade de 

elaboração da proposta orçamentãria para 1993, que deverã estabelecer um ca
lendãrio das atividades do Projeto de Lei Orçamentãria devendo incluir reu

niões com o pessoal envolvido em cada unidade orçamentãria. 
Art. 289 - No decorrer da execução orçamentãria serã permiti

da a correção automãtica dos saldos das dotações, mensalmente. 
§ 19 - O mecanismo de correção acima permitido, utilizarã o 

1ndice oficial da aferição da perda do poder aquisitivo da moeda pelo Gover
no Federal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

29 - A primeira correção de que trata o Caput do artigo somen

te dar-se-ã a 19 de abril, utilizando o indice de correção de março/93. 
Art. 299 - Se o Legislativo não enviar o detalhamento das des-

pesas mencionadas na cláusula 25 § 39 e no prazo estipulado, as despesas da 
Cãmara Municipal para 1993 serão determinadas pelo Executivo, 

Art. 309 - Revogadas as disposições em contrãrio, esta Lei en
tra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 03 de julho de 1993. 

ANTON&!Jlft DA COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

-; 

F;;t{;c ~~ fc rlod. I o R 
CHEFE DE GAfTNETE. 


